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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Processo: VT de Arapongas - Adequações de acessibilidade, 
sustentabilidade e pintura do imóvel (Proc. N° 282258)
Decisão ODESP # (ID 7774851)

Decisão:

 

Ref.: Vetor 282258

Assunto: Licitação regida pela Lei 8.666/1993.  Pregão Eletrônico 33/2022 (
Adequações quanto a acessibilidade, sustentabilidade e pintura externa e interna em
áreas públicas da Vara do Trabalho de Arapongas, Rua Harpia, 405, Centro,

). Ausência de interessados no novo certame. Arapongas -PR Declara licitação
deserta.

  Secretaria de Engenharia e Arquitetura (SEA)Interessada:

 

 

 

DESPACHO ODESP 646/2022

 

 

I. A Secretaria de Licitações e Contratos encaminha a Ata da Sessão Pública do Pregão
Eletrônico 33/2022 (Adequações quanto a acessibilidade, sustentabilidade e pintura
externa e interna em áreas públicas da Vara do Trabalho de Arapongas, Rua Harpia,

), noticiando a inexistência de interessados no certame em405, Centro, Arapongas -PR
tela.

 

II. Declaro  o mencionado procedimento licitatório.FRACASSADO
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III. Encaminhem-se os autos à unidade demandante para ciência do resultado e para
que adote, se entender cabíveis, medidas para ampliar a disputa e/ou a atratividade da
licitação, visando ao atendimento da demanda.

 

Curitiba, 07 de julho de 2022.

 

(assinado digitalmente)

Arnaldo Rogério Pestana de Sousa

Ordenador da Despesa
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